


 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DE PROJETO DE LEI. 

 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE ARACOIABA, A 

PROFISSÃO DE BOMBEIRO CIVIL, 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 

DE CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO 

CIVIL E MANUTENÇÃO DE 

GRUPAMENTO DE UNIDADE DE 

COMBATE A INCÊNDIOS E PRIMEIROS 

SOCORROS, NOS ESTABELECIMENTOS 

PUBLICOS E PRIVADOS E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, 

Estado do Ceará, no uso de suas prerrogativas legais, faz saber, que o Poder 

Legislativo aprovou e o Chefe do Poder Executivo sancionou a seguinte LEI 

MUNICIPAL: 

 

Art. 1º - A presente Lei tem finalidade regulamentar e normalizar as 

atividades exercidas por Bombeiros Civis Municipais e Bombeiros Voluntários no 

município de Aracoiaba e estabelecer a obrigatoriedade de manutenção de unidade de 

prevenção, circulação e combate a incêndios e primeiros socorros, composta por 

Bombeiros Civis, nos estabelecimentos onde haja grande circulação de pessoas, 

regularização de empresas que atuam na forma de prestação de serviços a sociedade 

em geral. 

 

Art. 2º - Em observância a Lei Federal nº 11.901 de 12 de janeiro de 2009, 

fica criado no Município de Aracoiaba Aracoiaba - Ce uma Unidade de Combate a 

Incêndios e Primeiros Socorros composta por bombeiros civis para atuar nos 

estabelecimentos públicos e privados, regido pelo disposto nesta Lei, observada ainda 

a legislação estadual, especialmente a Lei nº 13.438/2004. 

Parágrafo Único - Considera Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos 

termos da Lei exerça em caráter habitual, função remunerada e exclusiva de prevenção 

de combate a incêndios e primeiros socorros, como empregado contratado diretamente 

por empresas privadas, públicas e suas autarquias, sociedade de economia mista, ou 



 

 

 

 

 

 

 

 

empresas especializadas em prestação de serviços de prevenção de incêndios e 

primeiros socorros.  

 

Art. 3º - Os estabelecimentos que se refere o artigo 2º em que deverão atuar 

os Bombeiros Civil são: 

I - hospitais; 

II - escolas Técnicas; 

III - supermercados ou Atacadão 

IV - casas de Shows, Parques e Similares, Eventos e Espetáculos; 

V - shopping Center, Lojas de Departamentos; 

VI - industrias e Similares; 

VII - prédios Comerciais de grande Poste; 

VIII - depósitos de Gás e outros; 

IX - parques de tanques envasados de produtos perigosos, combustíveis 

inflamáveis ou explosivos; 

X - e, qualquer estabelecimento de reunião pública educacional ou eventos 

em área pública ou privada que receba grande concentração de pessoas, em um 

número acima de 1.000 (um mil) ou com circulação média de 1.500 (um mil e 

quinhentas) pessoas por dia e demais edificações ou plantas cuja a ocupação ou uso, 

exige a presença de Bombeiro Civil, conforme norma expedida pelo Corpo de 

Bombeiro do Estado do Ceará. 

§ 1º - Estão obrigados a contratar os serviços do Bombeiro Civil nos termos 

desta Lei, os empreendedorismos, onde aglomere um número acima de 1.000 (um mil) 

ou onde circulação média de 1.500 (um mil e quinhentas) pessoas por dia. 

§ 2º - O disposto neste artigo, implicam também as entidades religiosas 

observando o disposto no parágrafo primeiro. 

 

Art. 4º - O Bombeiro Civil não poderá utilizar uniforme similar ao do 

Bombeiro Militar, quando em atividade. 

§ 1º - O Bombeiro Civil também é conhecido como brigada particular; 

I - exercer serviços em eventos específicos em áreas delimitadas; 

II - é responsável, além de apagar incêndios, atuar em situações de 

emergência e primeiros socorros, e em outras atividades, sua função de proteger as 

pessoas, suas vidas e seus patrimônios de riscos que envolvam incêndios e vazamento 

inspecionando, e testando equipamentos de segurança como fiação elétrica, extintores, 

segurança predial, salvamento terrestres, lugares altos, tudo em situação de urgência e 



 

 

 

 

 

 

 

 

emergência; 

III - no atendimento a sinistro em que atuem em conjunto os Bombeiros 

Civis e o Corpo de Bombeiro militar a coordenação e a direção das ações caberão, com 

exclusividade e em qualquer hipótese, à corporação militar. 

§ 2º - Quando à organização, a Unidade de Combate a Incêndios e 

Primeiros Socorros, deverá ser estruturada da seguinte forma: 

I - recurso Pessoal, que atuará da seguinte forma; 

a) Nas aglomerações em ambiente público ou privado em que circulem até 

1.000 (mil) pessoas no mínimo 03 (três) Bombeiros Civis; 

b) De 1.000 (mil) a 1.500 (mil e quinhentas) pessoas, no mínimo 05 (cinco) 

Bombeiros Civis; 

c) De 1.500 (mil e quinhentos) a cima, aumentará 01(um) Bombeiro Civil a 

cada grupo de mais 500(quinhentas) pessoas. 

II - equipamento Obrigatório: 

a) Pelo menos uma máscara autônoma por Bombeiro Civil; 

b) Cilindro de Oxigênio; 

c) Material de corte, tal como marreta e machado; 

d) Equipamento de proteção individual; 

e) Kit completo de primeiros socorros, incluindo prancha rígida, colar 

cervical e talas para imobilização; 

f) Detector de gás liquefeito de petróleo; 

g) DEA (Desfertilizador Externo Automático); 

h) Rádio de comunicação. 

 

Art. 5º - As funções de Bombeiro Civil são assim classificadas: 

I - bombeiro Civil, nível básico, direto ou não do fogo; 

II - bombeiro Civil Líder, o formado como técnico em prevenção, combate 

a incêndios e primeiros socorros, em nível de Ensino Médio, comandante de guarnição 

em seu horário de trabalho; 

III - bombeiro Civil Mestre, o formado em Engenharia com especialização 

em combate a prevenção e combate a incêndios primeiros socorros, responsável pelo 

departamento de prevenção e combate a incêndios e primeiros socorros. 

 

Art. 6º - A jornada de trabalho do Bombeiro Civil será de 12 horas por 36 

horas de descanso, no total de 36 horas semanais. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 7º - É assegurado ao Bombeiro Civil: 

I - uniforme especial a expansão do empregador; 

II - materiais de EPIs; 

III - fazer convênios e contratos com empresas privadas em consonância 

com a legislação vigente; 

IV - prestar serviços privados, deste que não saia dos seus direitos ou 

obrigação; 

V - buscar parcerias públicas e particulares para a consecução de Kits 

necessários para execução de seus trabalhos.  

VI - direito a reciclagem periodicamente. 

 

Art. 8º - As empresas privadas que infringirem as disposições desta Lei, 

ficarão sujeitos ás seguintes penalidades:  

I - advertência; 

II - proibição temporária de funcionamento até regularização; 

III - em caso de reincidência cancelamento da autorização e/ou registro 

para funcionar. 

§ 1º - A atividade do Bombeiro Civil Municipal, estará sempre relacionada 

com a do Bombeiro Militar, inclusive quanto as Normas Regulamentadoras aplicáveis. 

§ 2º - As empresas de formação e de prestação de serviços de Bombeiro 

Civil, devem obrigatoriamente ser credenciadas, registradas e licenciada pela 

Secretaria do Gabinete da Prefeitura do Município. 

 

Art. 9º - No caso de descumprimento aos termos especificados no caput do 

artigo anterior, sendo reincidência, e sua não adequação poderá implicar na cassação 

do alvará de funcionamento. 

 

Art. 10 - As empresas e demais entidades que se utilizarem dos serviços de 

Bombeiro Civil, poderão firmar convênio com o Corpo de Bombeiro Militar do Estado 

do Ceará para assistência técnica a seus profissionais. 

 

Art. 11 - O município poderá instituir Serviço Municipal de Bombeiro 

Civil ou firma convênio com órgão e serviços públicos, associação ou instituição para 

prestação destes serviços em seu território. 

 

Art. 12 - A observância desta Lei torna-se requisito obrigatório para 




